
 

Edital nº 069/2022 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Processo Seletivo Simplificado nº 071 

 

GILSON ADRIANO BECKER, Prefeito do Município de Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, visando a formação de cadastro reserva para desempenhar a função temporária de 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO, junto à Secretaria Municipal de Educação, em excepcional 

interesse público, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e arts. 195 a 198 da Lei 

Complementar n° 004, de 10 de abril de 2007, Lei n.º 4.441, de 21 de fevereiro de 2017, TORNA 

PÚBLICO, a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas 

estabelecidas neste Edital e no Decreto nº 3.695, de 08 de novembro de 2010, e alterações. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado em conformidade com o inciso II, do Art. 6o, do Decreto nº 

3.695/2010, se constituirá na análise de currículos e será executado por intermédio da Comissão 

composta pelos servidores designados através da Portaria nº 14.226, de 16 de março de 2022. 

1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de 

outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República. 

1.3 O presente edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, no site do Município e o seu extrato no 

Diário Oficial do Município – Eletrônico. 

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, no site do Município e o no 

Diário Oficial do Município – Eletrônico.  

1.5 Os prazos definidos neste Edital observarão o disposto no art. 4o, do Decreto nº 3695, de 08 de 

novembro de 2010. 

1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

1.7 A contratação será pelo prazo determinado de até doze meses e se regerá pelo Regime Jurídico 

Estatutário. 

 

2. DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA, DO PADRÃO DE VENCIMENTOS E DEMAIS 

PRÉ-REQUISITOS 

2.1. O Processo Seletivo Simplificado nº 071, destina-se ao provimento de: 

Função temporária 
Nº de 

vagas 
CH1 

Padrão de 

Vencimentos 
Pré-requisitos 

Operário Especializado CR2 40 
02 

R$1.362,00 

 Idade mínima de 18 anos; 

 4ª série do Ensino Fundamental 

completa; 

 Carteira de habilitação categoria 
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“B”. 

1CH = Carga Horária Semanal 2Cadastro Reserva 

 

2.2 Além do vencimento, o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: horas extras na 

eventual extrapolação da carga horária diária e semanal, desde que previamente convocado pelo 

superior hierárquico e devidamente registrado no ponto, exceto em se tratando de acordo individual 

de jornada especial de trabalho, previsto no Art. 54, § 1º, da LC nº 004/2007; adicional noturno; 

insalubridade, quando for o caso; gratificação natalina proporcional ao período trabalhado e férias 

proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do contrato; inscrição no Regime Geral 

de Previdência. 

2.3 Sobre o valor total da remuneração incidirão os devidos descontos fiscais e previdenciários. 

2.4 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os 

demais servidores estatutários pelos arts. 134 a 135, da Lei Complementar nº 004, de 10.04.2007, 

que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, sendo a apuração processada, 

conforme disposto no Capítulo VI, ficando o servidor sujeito as penalidades previstas no Capítulo 

V, ambos do mesmo Diploma Legal. 

 

2.5 DAS ATRIBUIÇÕES: 

A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das 

seguintes atividades: 

 

2.5.1 OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

a) Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais e outros que exijam alguma especialização. 

b) Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; efetuar serviços de capina; 

varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos das ruas e próprios municipais; proceder à lavagem 

de máquinas e veículos de qualquer natureza, limpar peças, bem como as dependências das oficinas, 

depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive em sanitários públicos e em próprios municipais; 

operar nos caminhões de coleta de lixo em geral; cuidar/limpar de recipientes de lixo, terrenos 

baldios; manusear e selecionar componentes de resíduos diversos sólidos e outros para reciclagem; 

efetuar serviços de revolver leivas; realizar o recolhimento de animais soltos na via pública; 

remover animais mortos na via pública e outros locais; zelar pela conservação do material de 

trabalho; proceder abertura de valas; assentar canalizações de água e esgoto pluvial e cloacal; 

colocar e tirar postes; transportar instrumentos e auxiliar em trabalhos de topografia; transportar e 

levar materiais diversos, entre eles de construção, bem como, de instalação de água e esgoto; 

preparar argamassa; fazer mudanças; auxiliar em trabalhos de calçamento e pavimentação; peneirar 

areia e cascalho; armar andaimes; auxiliar nos trabalhos de construção, de marcenaria, de 

carpintaria, de pintura, de mecânica, de ferraria, de instalações elétricas, etc.; armar ferro para 

bueiros, bocas de lobo, lajes, etc.; transportar combustível e abastecer veículos e máquinas na sede e 

no interior; auxiliar na operação e conservação de motores, máquinas e filtros; consertar 

canalizações; bater soco; assentar grades de cimento; rebater juntas; cortar pedras; limpar e 

consertar utensílios e máquinas em uso; executar serviços de soldagem a oxigênio e elétrica; 

auxiliar nos consertos, montagens e desmontagens de hidrômetros, assim como, fazer a limpeza, 

pintura e selagem dos mesmos; furar e chavar chapas ou barras de ferro; fazer alicerces e levantar 
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paredes de alvenaria, sob orientação de um pedreiro; manejar instrumentos de nivelamento e prumo; 

reparar bueiros, fossas e pisos de cimento; reparar telhados; construir caixas e poços de esgotos 

pluvial e cloacal; proceder escavações e reenchimento de valetas; efetuar consertos em aparelhos 

sanitários em geral; plantar, transplantar e cuidar de vegetais e plantas decorativas; zelar pela 

conservação de parques, praças e jardins; preparar a terra e sementeiras destinadas ao plantio e 

transplante de vegetais e plantas decorativas; plantar, cortar e conservar gramados; adubar a terra, 

fazer enxertos e molhar as plantas; executar tratos culturais, tais como: escarificação do solo, 

capinas, roçadas, plantio e transplante de mudas de folhagens, preparação de covas, amarra de 

árvores aos tutores e outros; aplicar fungicidas e inseticidas; ter sob sua guarda materiais destinados 

ao seu trabalho; responsabilizar-se pela poda de árvores nas praças e passeios públicos; vulcanizar 

pneus e câmaras de ar; executar a montagem e desmontagem de pneus de veículos automotores e 

máquinas em geral; revisar, calibrar e trocar pneus e câmaras de ar; trocar válvulas de câmaras de 

ar; executar trabalhos de reparos e recauchutagem de pneumáticos; auxiliar na vistoria de peças 

mecânicas, máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; executar tarefas 

afins e dirigir veículo para o cumprimento de suas atribuições. 

 

3. INSCRIÇÕES 

3.1 Preferencialmente de forma virtual, pelo e-mail processoseletivoveracruz@gmail.com, 

especificando o cargo pretendido no assunto do email. Caso o candidato não possua acesso à 

internet, a inscrição poderá ser feita de forma presencial, na Prefeitura Municipal, no seguinte 

horário: das 07h30 as 11h30min e das 13h00 as 17h00. 

3.1.2 As inscrições ocorrerão a partir das 07h30min do dia 18/03/2022, até as 17h00 do dia 

23/03/2022, podendo ser prorrogada, a critério da Comissão. 

3.1.3 Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido no item 3.1.2. 

3.2 A inscrição do candidato implicará no conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes 

instruções e normas estabelecidas neste Edital. O candidato, ao efetivar sua inscrição de forma 

virtual, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no seu currículo de inscrição, 

sob as penas da lei, bem como estará ciente das exigências e condições previstas, do qual não 

poderá alegar desconhecimento, ficando, desde já, cientificado de que informações inverídicas ou 

incorretas por ele prestadas na ocasião da inscrição resultarão automaticamente na sua 

desclassificação. 

3.3 As inscrições serão gratuitas. 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado de forma virtual, o candidato deverá anexar 

imagens (em formato pdf ou jpeg) com boa qualidade e sem rasuras dos seguintes documentos: 

4.1.1 Documento de identidade oficial com foto (preferencialmente o RG); 

4.1.2 Documento que comprove a formação mínima exigida para a função; 

4.1.3 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo I do presente edital, 

devidamente preenchido; 

4.1.4 Documentos com a finalidade de pontuação que comprovem titulações, cursos, certificações e 

outros. 

4.2 Os candidatos que optarem por se inscrever de forma presencial, deverão apresentar os 

documentos originais acima citados, acompanhados de uma cópia, autenticados no ato da inscrição 
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pelos membros da Comissão. 

4.3 Os candidatos que se inscreverem de forma virtual deverão informar um e-mail válido, por onde 

a Comissão enviará o comprovante com a confirmação da sua inscrição. 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1.2, a Comissão publicará, no painel de publicações 

oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.veracruz.rs.gov.br, no prazo de até 05 (cinco) dias, o 

edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recursos 

escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, a contar da publicação da homologação, mediante 

a apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.  

5.2.1 No prazo de até três dias, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão, 

hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 

5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito para 

julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo de um 

dia, após a decisão dos recursos. 

 

6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo I do 

presente Edital, preferencialmente digitado. 

6.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de cem pontos. 

6.3 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação.  

6.3.1 A diplomação inferior ao cargo pretendido não será objeto de avaliação.  

6.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou 

privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

6.5 Nenhum título receberá dupla valoração.  

6.6 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em 

uma escala de zero a cem pontos, conforme os seguintes critérios: 

Cargo: OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Ensino Médio.* 20 20 

Experiência profissional relacionada às 

atribuições da função, comprovada em 

carteira de trabalho, certidão ou cópia do 

contrato de trabalho a partir do ano de 

2015. 

10 pontos por ano 

completo de trabalho 
50 

Cursos e seminários relacionados às 

atribuições da função, com duração 

mínima de 08 horas, a partir do ano de 

2015.* 

10 30 

*Concluído 
 

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

7.1 No prazo de até dez dias, após a homologação das inscrições, a Comissão deverá proceder a 

http://www.veracruz-rs.gov.br/
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análise dos currículos. 

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização da pontuação, o resultado preliminar 

será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e no site 

www.veracruz.rs.gov.br, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos 

estabelecidos neste edital. 

 

8. RECURSOS 

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma única 

vez, no prazo comum de um dia. 

8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal. 

8.1.2 Será possibilitada ao candidato vista do seu currículo e seus documentos na presença da 

Comissão, permitindo-se anotações. 

8.1.3 No prazo de até dez dias, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua decisão. 

8.1.4 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato 

passará a constar no rol de selecionados. 

8.1.5 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito para 

julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

9.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação a pontuação recebida por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

9.1.1 Apresentar idade mais avançada dentre aqueles com idade igual ou superior a sessenta anos; 

9.1.2 Tiver obtido a maior pontuação no critério experiência profissional na função; 

9.1.3 Sorteio em ato público. 

9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença dos 

candidatos interessados, os quais serão convocados por publicação no painel de atos oficiais da 

Prefeitura Municipal e no site www.veracruz.rs.gov.br. 

9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da 

publicação da lista final dos selecionados. 

 

10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão 

encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito para homologação, no prazo de um dia. 

10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos 

aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 

 

11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação 

pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogável 

uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento das seguintes condições: 

11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

11.1.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

11.1.3 Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 



Edital nº 069/2022 – Página 6 

11.1.4 Submeter-se a exame médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar 

de boa saúde física e mental; 

11.1.5 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município; 

11.1.6 Apresentar os seguintes documentos: 

a) 01 (uma) foto 3x4, recente, com impressão de qualidade; 

b) Fotocópia dos seguintes documentos: 

 Carteira de Identidade, no caso de não exigir Carteira de registro no órgão competente; 

 CIC/CPF; 

 PIS/PASEP; 

 Título de Eleitor, com comprovação da última votação; 

 Certificado militar (para o sexo masculino); 

 Certidão de casamento;  

 Certidão de nascimento dos filhos e respectiva carteira de vacinação (carteira de vacinação 

apenas se filhos menores de 14 anos);  

 Certificado ou Diploma de formação escolar, de acordo com a exigência do cargo;  

 Carteira de registro no órgão competente, inclusive da especialidade, quando for o caso, dentro 

do prazo de validade com a comprovação de pagamento de anuidade;  

 Número da Conta-Corrente, onde é titular (Banrisul);  

 Alvará de folha-corrida judicial (original); 

11.2 A convocação do candidato classificado será realizada mediante publicação obrigatória no 

Quadro de Atos Oficiais da Prefeitura Municipal e no site www.veracruz.rs.gov.br, ficando sob a 

responsabilidade do candidato acompanhar as publicações, não podendo o mesmo alegar 

desconhecimento total ou parcial ou ainda falta de informação/comunicação quanto a convocação. 

11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições 

exigidas para a contratação será tornado sem efeito e convocados os demais classificados, 

observando-se a ordem classificatória. 

11.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, prorrogável, 

uma única vez, por igual período, a critério da Administração Municipal.  

11.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, 

poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos 

classificados, observada a ordem classificatória. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 

candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços e 

contatos. 

12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a 

readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.  

12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2022. 

 

GILSON ADRIANO BECKER 
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Prefeito



 

ANEXO I 

 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

FUNÇÃO: OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

 

1. DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome completo:  ______________________________________________________________  

1.2 Nome dos pais:  _______________________________________________________________  

1.3 Nacionalidade:  _______________________________________________________________  

1.4 Naturalidade:  _________________________________________________________________  

1.5 Data de Nascimento:  ___________________________________________________________  

1.6 Estado Civil:  _________________________________________________________________  

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Cadastro de Pessoa Física – CPF:  _________________________________________________  

2.2 Endereço Residencial:  __________________________________________________________  

Bairro:  __________________________  Cidade:  ____________________  CEP:  ____________  

2.3 E-mail:  ______________________________________________________________________  

2.4 Telefone residencial e celular:  ____________________________________________________  

2.5 Telefone para recado:  __________________________________________________________  

 

3. ESCOLARIDADE 

3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Ano de conclusão:  ________________________________________________________________  

 

3.2 ENSINO MÉDIO 

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Ano de conclusão:  ________________________________________________________________  

 

3.3 GRADUAÇÃO 

Curso:  _________________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Ano de conclusão:  ________________________________________________________________  

3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 

3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 



 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Ano de conclusão:  ________________________________________________________________  

 

3.4.2 MESTRADO 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Ano de conclusão:  ________________________________________________________________  

 

3.4.3 DOUTORADO 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Ano de conclusão:  ________________________________________________________________  

 

3.4.4 PÓS-DOUTORADO (PhD) 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Ano de conclusão:  ________________________________________________________________  

 

4. CURSO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA FUNÇÃO  

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Data de início:  _________________________ Data da conclusão:  __________________________  

Carga horária:  ___________________________________________________________________  

 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Data de início:  _________________________ Data da conclusão:  __________________________  

Carga horária:  ___________________________________________________________________  

 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Data de início:  _________________________ Data da conclusão:  __________________________  

Carga horária:  ___________________________________________________________________  

 



 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Data de início:  _________________________ Data da conclusão:  __________________________  

Carga horária:  ___________________________________________________________________  

 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Data de início:  _________________________ Data da conclusão:  __________________________  

Carga horária:  ___________________________________________________________________  

 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Data de início:  _________________________ Data da conclusão:  __________________________  

Carga horária:  ___________________________________________________________________  

 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Data de início:  _________________________ Data da conclusão:  __________________________  

Carga horária:  ___________________________________________________________________  

 

Curso / área:  ____________________________________________________________________  

Instituição de Ensino:  _____________________________________________________________  

Data de início:  _________________________ Data da conclusão:  __________________________  

Carga horária:  ___________________________________________________________________  

 

5. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Local de trabalho:  ________________________________________________________________  

Data da admissão:  ______________________ Data da demissão:  __________________________  

Duração do contrato em anos:  _______________________________________________________  

 

Local de trabalho:  ________________________________________________________________  

Data da admissão:  ______________________ Data da demissão:  __________________________  

Duração do contrato em anos:  _______________________________________________________  

 



 

Local de trabalho:  ________________________________________________________________  

Data da admissão:  ______________________ Data da demissão:  __________________________  

Duração do contrato em anos:  _______________________________________________________  

 

Local de trabalho:  ________________________________________________________________  

Data da admissão:  ______________________ Data da demissão:  __________________________  

Duração do contrato em anos:  _______________________________________________________  

 

Local de trabalho:  ________________________________________________________________  

Data da admissão:  ______________________ Data da demissão:  __________________________  

Duração do contrato em anos:  _______________________________________________________  

 

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 _______________________________________________________________________________  

 

Vera Cruz/RS, ……… de ……………………… de 2022. 

 

 

 

_________________________________________ 


